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TERMO DE REFERENCIA
DO OBJETO
Contratação de serviços de internet dedicada (empresarial), com 200 Mbps de download e 100 Mbps de upload, com IP fixo, destinados ao atendimento das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Charqueada/SP, incluindo instalação, fornecimento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e garantia de continuidade do serviço.
DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A Câmara Municipal depende de conexão de internet estável, contínua e segura para o desempenho de suas atribuições institucionais, tais como transmissão de sessões, uso de sistemas corporativos, acesso a portais governamentais, comunicação oficial, sistemas de transparência, protocolo eletrônico e demais atividades administrativas.
A contratação de internet dedicada se justifica pela necessidade de largura de banda garantida, baixa latência, maior estabilidade, prioridade de tráfego e IP fixo, requisitos indispensáveis para assegurar a disponibilidade dos serviços públicos e evitar interrupções que possam comprometer o funcionamento do Poder Legislativo.
A eventual substituição por soluções alternativas (como internet compartilhada, uso de insumos próprios ou alocação de servidor interno para gestão manual da conectividade) acarretaria riscos operacionais relevantes, tais como instabilidade de sinal, indisponibilidade de sistemas, aumento de custos indiretos, dependência de manutenção constante e necessidade de alocação de servidor exclusivo para tal finalidade, o que se mostra antieconômico e ineficiente. Assim, a manutenção da contratação mostra-se a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e econômico.
DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 6º, 11, 18 e 62, observados os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e interesse público.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS
· Modalidade: Internet dedicada (empresarial);
· Velocidade mínima: 200 Mbps download / 100 Mbps upload;
· IP: Fixo;
· Disponibilidade mínima mensal: 99%;
· Latência compatível com aplicações corporativas;
· Suporte técnico por canal de atendimento (telefone e/ou eletrônico);
· Prazo máximo para atendimento técnico: conforme SLA da contratada;
· Fornecimento, instalação e configuração de todos os equipamentos necessários;
· Substituição de equipamentos em caso de falha, sem ônus adicional;
· Monitoramento e manutenção do serviço durante toda a vigência contratual.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade e o interesse público.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Prestar o serviço conforme as especificações deste Termo de Referência;
· Garantir a continuidade e estabilidade da conexão;
· Disponibilizar suporte técnico eficiente;
· Realizar a instalação e manutenção dos equipamentos;
· Comunicar previamente qualquer intervenção programada;
· Manter as condições de habilitação durante a vigência contratual.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Proporcionar as condições necessárias para a execução do contrato;
· Efetuar o pagamento conforme condições pactuadas;
· Fiscalizar a execução do contrato por servidor designado.
 DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, após a regular atestação do serviço pelo fiscal do contrato, observadas as normas financeiras vigentes.
 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Câmara Municipal, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
A estimativa de preços será apurada com base em pesquisa de mercado, mediante coleta de cotações junto a fornecedores do ramo, conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será o menor preço, desde que atendidas todas as especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis.
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